
 
 
 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE LICITAÇÕES, 

CONTRATOS E CONVÊNIOS  
  

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9973/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE PNEUS E 
MOTONIVELADORA, AMBAS 0 KM, PARA MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 
 
I. DAS PRELIMINARES: 
 
 

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa YAMADIESEL 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.087.311/0001-72, com fundamento nas Leis Federais 8.666/93, 10.520/2002 
e Decreto Federal 10.024/2019. 

.  
 

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 
 
 
 Resumidamente, insurge-se a Impugnante relativamente quanto às 
seguintes especificações da motoniveladora: “sistema hidráulico com bomba de 
pistões axiais”, “tanque de combustível com capacidade de 320 a 355 litros”, 
“ripper traseiro tipo paralelogramo com largura de corte de 2.165 mm” e 
“assistência técnica autorizada do fabricante no máximo 160 km de distância”, 
por entender que são restritivas, contrariando a legislação e jurisprudências 
vigentes, conforme seu julgamento. 
 
 Aduz ainda que “tanto a peticionária quanto demais empresas que 
detenham o mesmo maquinário, mas com descrição inferior ao descritivo no 
edital, não poderão participar do certame, por conta dessa exigência sem 
embasamento técnico.” 
 
 Insurge-se a Impugnante ainda que: 
 
 “Notam-se excessivas e desproporcionais especificações técnicas na 
tentativa de beneficiar determinado particular, tendo em vista que não 
apresentam nenhum benefício, muito pelo contrário, acabam por assegurar 
discriminação desproporcional à obtenção da contratação mais vantajosa, 
furtando o caráter competitivo do certame”. 
 
 “Insta salientar que o maquinário deste Peticionário detém a mesma 
qualidade, entrega os mesmos resultados e funciona perfeitamente para os 
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 serviços que serão desempenhados pelo respeitável Ente Público, todavia, 

difere do descritivo no que tange a ‘sistema hidráulico com bomba de pistões 
axiais’, ‘tanque de combustível com capacidade de 320 a 355 litros’, ‘ripper 
traseiro tipo paralelogramo com largura de corte de 2.165 mm’ e ‘assistência 
técnica autorizada do fabricante no máximo 160 km de distância’, as quais não 
influenciam no uso e qualidade do produto.” 
 
   
 III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 
 

Nestes termos a impugnante, requer: 
 

1- Seja recebida, processada e julgada procedente o pedido de impugnação 
interposto;  

 
2- Seja retificado o edital no tocante às especificações do equipamento 

MOTONIVELADORA, no tocante às especificações “sistema hidráulico 
com bomba de pistões axiais”, “tanque de combustível com capacidade 
de 320 a 355 litros”, “ripper traseiro tipo paralelogramo com largura de 
corte de 2.165 mm” e “assistência técnica autorizada do fabricante no 
máximo 160 km de distância”;  
 

3- Sendo necessário, onde consta: “sistema hidráulico com bomba de 
pistões axiais”, “tanque de combustível com capacidade de 320 a 355 
litros”, “ripper traseiro tipo paralelogramo com largura de corte de 2.165 
mm” e “assistência técnica autorizada do fabricante no máximo 160 km 
de distância”, seja alterado para: “sistema hidráulico com bomba de 
pistões axiais ou engrenagens”, “tanque de combustível com capacidade 
entre 280 a 355 litros”, “ripper traseiro tipo paralelogramo com largura de 
corte entre 2.040 mm e 2.165 mm” e “assistência técnica autorizada do 
fabricante no máximo de 296 km”;  

 
4- Por fim, que o edital seja republicado nos termos do art. 21 § 4° da Lei 

8.666/93. 
 

 
IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 
 
 
 Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida 
impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo 
estabelecido para tal. Dessa forma, o Decreto 10.024/2019, em seu artigo 24 
caput, dispõe: 
  

“Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública.” 
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  A impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, sua impugnação 

ao Departamento de Licitações e Compras, portanto, merece ter seu mérito 
analisado, já que atentou para os prazos estabelecidos nas normas 
regulamentares. 
 
 Considerando que o Pregão Eletrônico ocorrerá na data de 07/12/2022, 
tendo a Impugnante encaminhado suas razões através de e-mail na data de 
02/12/2022, RECEBO a manifestação, eis que tempestiva. 
 
 Insta informar que o recurso apresentado foi encaminhado à Secretaria 
Requisitante para que pudesse dar subsídios à presente resposta, uma vez se 
tratar de especificação de produto formulado pela Secretaria. Tal resposta se 
encontra em anexo.  
  

Quanto ao mérito, em relação às especificações do item motoniveladora, 
uma vez que a Impugnante alega que são restritivas, contrariando assim a 
legislação e jurisprudência vigentes, a Secretaria Requisitante informa que não 
procede, visto que várias marcas atendem as especificações do item. Informa 
ainda que “houve estudo sim dos técnicos da Secretaria definindo a qualidade 
do equipamento haja vista as peculiaridades dos serviços das estradas e 
pavimentos municipais”.  

 
Com isso, fica evidente não se tratar de direcionamento ou restrição do 

edital. Dessa forma, não há de se falar em omissão ao Princípio da 
Competitividade, uma vez que com a realização de Pregão Eletrônico, 
representantes de várias marcas de todo o país poderão participar do presente 
certame, havendo sim competitividade. 

 
Em relação  ao raio máximo de 160 Km de distância da assistência técnica 

autorizada, a Secretaria Requisitante informa que foi estabelecido essa distância 
máxima em razão dos problemas recentes que ocorreram na aquisição de rolo 
compactador e placa vibratória, como pode ser observado no documento em 
anexo.  

 
A doutrina e jurisprudência são categóricas no sentido da vedação de 

direcionamento de marca sem que haja uma justificativa técnica, como também 
a restrição ao caráter competitivo do certame. No caso em tela fica claro não 
haver esse tipo de conduta, uma vez que várias marcas atendem ao exigido no 
edital, conforme informação prestada pela Secretaria Requisitante. 

 
Todos os editais publicados são submetidos à apreciação do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) e até o presente momento não há 
recomendação para que esta municipalidade altere seu rol de exigências. 

 
Por fim destaco que o presente Edital de Licitação não foi elaborado pela 

Pregoeira e nem a pesquisa de preços, conforme entendimento pacificado dos 
Órgãos de Controle da Administração Pública, por exemplo o Tribunal de Contas 
da União – TCU e o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ, 
de acordo com o princípio da segregação de funções, o Pregoeiro é responsável 
pelo início da fase externa do certame, sendo desta forma não pode interferir na 
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 fase interna da licitação. “O princípio da Segregação de Funções deve ser 

observado, não cabendo à Comissão de licitação, por exemplo, elaborar 
editais/convites de licitação. Aliás, outra não foi a inteligência do Tribunal de 
Contas da União (Acórdão nº 686/2011 – Plenário) ao determinar a um órgão 
que não designasse “… para compor comissão de licitação o servidor ocupante 
de cargo com atuação na fase interna do procedimento licitatório, em atenção 
ao princípio da segregação de funções;”. Conforme consta no Voto TCE/RJ nº 
229.952-1/14. 

 
    
V. DECISÃO 
 

 Diante do exposto, CONHEÇO do recurso de impugnação, eis que 

fundamentado e tempestivo na forma da Lei; no mérito, NEGO ACOLHIMENTO 

aos argumentos da impugnante YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS – 

EIRELI em razão do posicionamento da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 

 

  

 

São Pedro da Aldeia/RJ, 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

Daniella Pereira dos Santos da Cruz 
Pregoeira 

DANIELLA PEREIRA DOS 
SANTOS DA 
CRUZ:08902369765

Assinado de forma digital por DANIELLA PEREIRA DOS SANTOS 
DA CRUZ:08902369765 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=11871388000112, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(em branco), cn=DANIELLA PEREIRA 
DOS SANTOS DA CRUZ:08902369765 
Dados: 2022.12.06 11:40:44 -03'00'
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RESPOSTA SOBRE INPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIO Nº 9973/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 

 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

EMPRESA SOLICITANTE : YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS – EIRELI 

 

I – DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

A requerente solicita o seguinte: 

a) Exclusão “sistema hidráulico com bomba de 

pistões axiais”, “tanque de combustível com 

capacidade de 320 a 355 litros”, “ripper traseiro 

tipo paralelogramo com largura de corte de 2.165 

mm” e “assistência técnica autorizada do 

fabricante no máximo 160 km de distância”. 

Apresentamos o seguinte: 

BOMBA DE PISTÃO AXIAL: SEGUNDO NOSSA PARTE TÉCNICA ESSA BOMBA 

TRABALHA DE ACORDO COM A NECESSIDADE IMPOSTA PELO TIPO DE 

OPERAÇÃO, OCASIONANDO O MENOR CONSUMO DE COMBUSTÍVEL, MENOR 

DESGASTE DO COMPONENTE E MAIOR PRECISÃO, NÃO SENDO EXCLUSIVIDADE 

DE UMA MARCA SÓ.  

TANQUE DE COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE DE 320 A 355 LITROS: É PARA O 

EQUIPAMENTO TRABALHAR O MÁXIMO POSSÍVEL, DISTANTE DO PONTO DE 

ABASTECIMENTO, SEM PRECISAR ABASTECER, JÁ QUE O MESMO TRABALHO EM 

LOCAIS REMOTOS E ISSO AJUDA NA PRODUTIVIDADE. 
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CONFIGURAÇÃO DO RIPPER: SEGUNDO A PARTE TÉCNICA ESSA 

CONFIGURAÇÃO ATENDE MELHO, ATENDE AS NECESSIDADES DOS TRABALHOS 

QUE A SECRETARIA EXECUTA E NÃO É EXCLUSIVIDADE DE UMA MARCA SÓ. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA DO FABRICANTE NO MÁXIMO 160KM DE 

DISTÂNCIA: A DISTÂNCIA DEFINIDA É IMPORTANTE PARA A VELOCIDADE DO 

ATENDIMENTO QUANDO NECESSÁRIO, ENTREGA RÁPIDA DE PEÇAS E 

DISPONIBILIDADE DE TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO. TENDO VÁRIAS OPÇÕES 

DENTRO DA DISTÂNCIA IMPOSTA, COMO CASE, NEW HOLLAND, CATERPILLAR, 

JOHN DEREE E JCB. 

PORTANTO, NÃO HÁ UM DIRECIONAMENTO PARA EMPRESA A OU B, HAJA VISTA 

QUE A NEW HOLLAND TAMBÉM ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES EM TELA, E HOUVE 

ESTUDO SIM DOS TÉCNICOS DA SECRETARIA, HAJA VISTA AS PECULIARIDADES 

DOS SERVIÇOS DAS ESTRADAS E PAVIMENTOS MUNICIPAIS. 

ESTAMOS PEDINDO EQUIPAMENTOS QUE ATENDAM AS DEMANDAS, PARA NÃO 

TERMOS PROBLEMAS OPERACIONAIS. 

NÃO PODEMOS NOS COMPROMETER EM PERMITIR UM EQUIPAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA DE EMPRESA GANHADORA DISTANTE, POIS JÁ TIVEMOS VÁRIOS 

PROBLEMAS COM EQUIPAMENTOS COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA LONGE E 

FICAMOS COM A MESMA PARADA ESPERANDO CONSERTO VÁRIOS DIAS, POIS A 

DISTÂNCIA FOI MAIS DE 160KM. 

EX.: NOSSO ROLO COMPACTADOR E PLACA VIBRATÓRIA, ADQUIRIDOS EM 

11/05/2022, COM NOTA FISCAL EM ANEXO, AMBOS TIVERAM PROBLEMAS NA 

DATA DE 22/07/2022, COM 2 (DOIS) MESES DE USO.  

ENTRAMOS EM CONTATO COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA MESMA DATA, E 

FICAMOS COM OS EQUIPAMENTOS PARADOS ATÉ 04/08/2022, COMO 

DOCUMENTO EM ANEXO, POIS A ASSISTÊNCIA É MUITO MAIS DE 160KM. 

E LOGO DEPOIS EM SETEMBRO O MESMO ROLO COMPACTADOR, APRESENTOU 

PROBLEMAS DE NOVO E PAROU DE FUNCIONAR, PRECISANDO SER RECOLHIDO 

PARA A EMPRESA, RETORNANDO SÓ NO FINAL DE OUTUBRO COMO 

DEMONSTRADO NAS CONVERSAS DO TÉCNICO E NOSSO FUNCIONÁRIO, 
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OCASINANDO TRANSTORNOS AO ANDAMENTO DAS MANUTENÇÕES, COMO 

CONVERSAS EM ANEXO. 

CABE RESSALTAR QUE O ROLO COMPACTADOR VEIO COM DEFEITO DE FÁBRICA, 

COMO DIAGNIÓSTICO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM ANEXO. 

 

DIANTE DO EXPOSTO, FOI ESTABELECIDO TAL RAIO DE DISTÂNCIA, EM QUE 

CONTEMPLA GRANDES CENTROS E CIDADES ONDE EXISTEM INSTALADAS 

DIVERSAS AUTORIZADAS. 

                           ENTRETANTO ENTENDEMOS QUE O ESCOPO DA LICITAÇÃO É 

OFERTAR COM VANTAGEM E ECONOMICIDADE, PORÉM A JURISPRUDÊNCIA DO 

TCE/RJ RECONHECE A LEGITIMIDADE DE EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA 

PRESTIGIAR A MELHOR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSSÍVEL, JÁ QUE A 

MUNICIPALIDADE NÃO PODE SER CONSTRANGIDA A ACEITAR QUALIDADE 

INFERIOR A DESEJÁVEL 

 

VERÔNICA ANTUNES PASSOS 

ASSESSOR ESPECIAL 

 

DE ACORDO:  

RAIMUNDO PEREIRA TEIXEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 



Re: PE/75/2022 - SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ - IMPUGNAÇÃO YAMADIESEL COM DE MAQ - EIRELI
(MOTONIVELADORA)

De Secretaria de Serviços Públicos SEPUB <sepub.pmspa.org@gmail.com>
Para <compras@pmspa.rj.gov.br>
Data 2022-12-06 08:51

 JUSTIFICATIVA IMPUGNAÇÃO YAMADIESEL.docx(~210 KB)  WATTZAP 04.10.22.docx(~619 KB)  NOTA FISCAL SILMÁQUINAS.pdf(~944 KB)

 NOTA FISCAL E RELATÓRIO DA ASSISTENCIA TÉCNICA DO ROLO COMPACTADOR E PACA VIBRATÓRIA.pdf(~3.8 MB)

BOM DIA, 
SEGUE EM ANEXO RESPOSTA DE INPUGNAÇÃO
 
ATT
VERONICA ANTUNES

Secretaria de Serviços Públicos SEPUB <sepub.pmspa.org@gmail.com> escreveu no dia segunda, 5/12/2022 à(s) 12:19:
BOM DIA, 
SEGUE EM ANEXO RESPOSTA DE INPUGNAÇÃO
 
ATT
VERONICA ANTUNES

<compras@pmspa.rj.gov.br> escreveu no dia sexta, 2/12/2022 à(s) 11:52:

-------- Mensagem original --------
Assunto: PE/75/2022 - SÃO PEDRO DA ALDEIA RJ - IMPUGNAÇÃO YAMADIESEL COM
DE MAQ - EIRELI (MOTONIVELADORA)
Data: 2022-12-02 07:48
De: Licitacao Yamadiesel <licitacao@yamadiesel.com.br>
Para: compras@pmspa.rj.gov.br

Bom dia Sr(a) Pregoeiro(a)

Segue anexo a impugnação referente ao PE 75/2022, bem como, os
documentos que a instruem.

Grata pela atenção

Aguardamos retorno

--

***Favor acusar o recebimento deste***

--

***Favor acusar o recebimento deste***

Tatiani C dos S Pedroso
Departamento de Licitação
YAMADIESEL EQUIPAMENTOS

Paraná: (41) 3555-3723 ou (41) 3555-3679

Celular (41) 9.9831-0013

E-mail: licitacao@yamadiesel.com.br [1]

Siga-nos nas redes sociais Facebook, Google+ e YouTube

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO
AMBIENTE !

Links:
------
[1] http://com.br

Prezados, bom dia!!

mailto:sepub.pmspa.org@gmail.com
mailto:compras@pmspa.rj.gov.br
mailto:licitacao@yamadiesel.com.br
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Encaminho para análise e manifestação quanto ao pedido de impugnação ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 75/2022. Peço para que nos responda até
segunda-feira, dia 05/12/2022 para que seja possível responder a empresa
dentro do prazo legal de 02 (dois) dias úteis.

Respeitosamente,
Daniella Cruz
Pregoeira



 



 



 



 



 



 



 










